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SEGUNDO TERMO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 04/2017 
 

 

O Diretor Geral do Instituto Benjamin Constant - IBC, no uso de suas atribuições legais, 

TORNA PÚBLICO o Segundo Termo de Retificação do Edital de Abertura nº 04, de 25 

de agosto de 2017, publicado no D.O.U n.º 166, de 29 de agosto de 2017, seção 2, folha 

38, conforme segue: 

 

Art. 1º Ficam RETIFICADOS os subitens 5.2.6 a 5.2.9, passando a conter as seguintes 

redações: 

 

“5.2.6 O candidato aprovado na entrevista técnica será convocado para o sorteio do 

tema da prova aula que será realizada 24h após o referido sorteio. No dia da prova aula 

o candidato deverá chegar com 30 (trinta) minutos de antecedência e entregar à banca 

seu plano de aula referente ao tema sorteado. 

5.2.7 A prova aula (anexo III), de caráter eliminatório e classificatório, será realizada 

sob responsabilidade das bancas avaliadoras do concurso designadas pelos 

departamentos de Educação e de Estudos e Pesquisas Médicas e de Reabilitação do 

IBC, nos dias 04/10 a 17/10/2017 no Instituto Benjamin Constant, conforme escala a ser 

divulgada após o resultado da entrevista técnica, com duração de no mínimo 20 (vinte) 

minutos e no máximo de 30 (trinta) minutos. 

5.2.8 O resultado da prova aula será divulgado no dia 20/10/2017 no mural da entrada 

do Gabinete da Direção Geral (Av. Pasteur, 368) e pelo site do Instituto Benjamin 

Constant, no endereço www.ibc.gov.br. 

5.2.9 O Curriculum Vitae ou Currículo Lattes, acompanhado da cópia dos documentos 

comprobatórios entregues no ato da inscrição, estarão disponíveis para devolução, aos 

candidatos não habilitados, até 30 (trinta) dias após o resultado final deste Processo 

Seletivo Simplificado, exceto sábados, domingos e feriados, sendo incinerados a 

seguir.” 

 

Art. 2º Este termo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Rio de Janeiro, 06 de setembro de 2017. 
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